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28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM SÃO PAULO 

RUA EDUARDO TOMANIK, 320, CHÁCARA URBANA, JUNDIAÍ/SP

CEP: 13201-835 PABX: (11) 2136-0100 E-MAIL: jundia-se02-vara02@trf3.jus.br 

SECRETARIA DA 2ª VARA 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003260-94.2018.4.03.6128

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607

EXECUTADO: KONE SINALIZACOES VIARIAS LTDA, FAUSTO ANTONIO CABRAL, RODRIGO ANDREONI

 
 
 

 

   E D I T A L  D E   INTIMAÇÃO

PRAZO: 30 DIAS

 O (A) EXCELENTÍSSIMO (A), JUIZ (ÍZA) FEDERAL / JUIZ (ÍZA) FEDERAL SUBSTITUTO  DA 2ª
VARA 3 FORUM FEDERAL DE JUNDIAÍ 3 28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM SÃO PAULO, na forma
da lei, etc.

 FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessarem possa que, perante este
Juízo tramitam os autos do PROCEDIMENTO ORDINÁRIO n.º 5003260-94.2018.4.03.6128, que a EXEQUENTE:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, move(m) contra EXECUTADO: KONE SINALIZACOES VIARIAS LTDA,
FAUSTO ANTONIO CABRAL, RODRIGO ANDREONI, com o objetivo de INTIMAR a Sr./Sra. RODRIGO
ANDREONI. O presente edital foi expedido uma vez que, esgotados os meios ordinários para a válida
intimação do réu, ficou comprovado que o (a) mesmo (a) se encontra em lugar incerto e não sabido, tudo
conforme r. despacho de ID 354439209, que segue transcrito em seu tópico principal:

ID 354439209: Vistos. Considerando a diligência negativa de intimação da penhora (ID 329287524), proceda-se a intimação do

coexecutado Rodrigo Andreoni por edital, com prazo de 30 dias (CPC, arts. 256 e 257), da penhora de parte ideal (50%) do

imóvel registrado sob a matrícula 147.168 perante o 2º Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí/SP, conforme auto de penhora

lavrado nestes autos (ID 329287531) e respectivo laudo de avaliação. Decorrido o prazo sem manifestação das partes, tornem os

autos conclusos. Cumpra-se. Jundiaí, 18 de fevereiro de 2025, (ass). ANA CAROLINA ALCANTARINO JARDINI KUNKEL - Juiz

Federal.

 

O prazo para eventual manifestação de eventuais interessados é o de 30 (trinta) dias. Dado e passado nesta cidade de
Jundiaí/SP, aos 2025-03-27.

Eu, RENAN DE CASTRO DOS SANTOS, digitei e conferi. E eu, GERSON SOARES DA ROCHA, Diretor de
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Secretaria em substituição, reconferi por determinação da MM Juiz Federal/Juiz Federal Substituto.
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